
LEI NO 1171

Prefeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

DISPÕE SOBRE A CONCESsAo DE DIREITO REAL DE USO, ME
DIARTE CON'l'RA'l'O, DE LOTES DOS TERRENOS URBANOSLOCA

LIZADOS NO LOTEAMENTOPOBLICO ·SANTO ANTONIO·, CIDA
DE DE MIRA!-MG.

A câmara Municipal de Mira!-MG, por seus representantes apro-
vou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a rea-
lizar a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, por prazo indeterminado, medi
ante CONTRATO, dos Lotes de Terrenos Urbanos, localizados no Loteamento
Público "Santo Antonio", nos termos do artigo 98 da LEI ORGÂNICA MUNICI
PAL, para Fam!lias comprovadamente carentes, e cadastradas junto a SE-'
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL.

Art. 20 - Considerando os termos do parágrafo primeiro do ar-
tigo 98, da LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em virtude do relevante interesse
público, fica dispensada a concorrência prévia.

Art. 30 - Os contratos mencionados no artigo lQ desta Lei, de
verão serem registrados no CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS.

~~;Z~:'i5\~~_:IRAI
Paulo p'-fonso Lopes
Chefe Serviço Cccretcria

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando es
ta Lei em vigor na data de sua publicação.

Mira!(MG), 29 de março de 1999.
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João Vargas Rase
Prefeito Municipal
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